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0
)

I) Gabinete do Prefeito
Não há publicação.

II) Secretaria de Administração
Não há publicação.

III) Secretaria de Educação
Não há publicação.

IV) Secretaria de Saúde
Não há publicação.

V) Controladoria Geral do Município
Não há publicação.

VI) Diretoria de Assistência Social
Não há publicação.

VII) Licitações e Contratos
Não há publicação.

VIII) Atos Oficiais

PORTARIA Nº 5.822 DE 16 DE ABRIL DE 2021.

A Prefeita Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as leis em vigor, e em especial com o art. 33, inciso II alínea “b” da Lei Orgânica Municipal, e
		
Considerando, a necessidade da Administração Municipal em zelar pela boa prestação de serviço público a sociedade,
Considerando, finalmente a supremacia do interesse público e a discricionariedade da Administração Municipal para lotar seus servidores de acordo com a melhor conveniência para atuarem de acordo com suas funções,

RESOLVE:

Art. 1º  Lotar a servidora Sra. ANA PAULA MOREIRA CONESA, portadora do CPF 028.252.596-32 e do MASP. 14.019, ocupante do cargo efetivo de Agente administrativo II, para exercer sua função efetiva na Secretaria Municipal de saúde deste Município, a partir da data de 19/04/2021.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 5.758 de 04 de Janeiro de 2021.

Art. 3º Está portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 16 de Abril de 2021.

João Paulo Facanali de oliveira
Prefeito Municipal

IX) Concursos Públicos
Não há publicação.

X) Publicações Diversas
Não há publicação.

XI) Poder Legislativo
Não há publicação.
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